
ESTADO DE SERGIPE
IIIUNICÍPIO DE iIOSSA SENHORA DAS DORES

GÀBINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO í-9I2O2I

O UUilICÍPIO DE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, iNSCrítO NO CNP] SOb Ono 73.094 .446/ oool-74 , rocarizado à praça da Bandeira, n" 63, centro, nesta cidade, Estadode sergipe, doravante denominado Município, neste ato representada p-elo seu prefeito, sr.Luiz lr,tario pereira de santana, consideiando o lurgamenio ao ÉiithôpnisENcrAl Noo2l2o2l sRP, para REGrsrRo DE pREços. 
" 

i ãua respectiva homorogação. REsoLvEregistrar os preços da(s) empresa :t urnÉmçÃo, DRENAGEITí e senviõóãirDA _ irE,inscrita no CNPJ sob o no 24.L73.782looor-zg, estaberecida na Rua Rodovii sr ú0, no 12 -zona Rural - pov. Betume - Neopólis/sE, neste ato ..pr"r"ntudo pãirósí ôÀntos olsrlvÀ, portador do R.G. no 1s22804 ssp/sE e do CpF no ooz.zg,i. r zs_sô. ailnoenoo ascondições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro dePreços,_ sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" ro.iiozõ2, n" 8.666/93 ealterações, e Decreto Municipalno- Lg/2or3, que regulamenta o pregão, à oácreto Municipâl617/2ota que regulamenta o sistema de Registro-de preços, e em conformidade com asdisposições a seguir.

01. DO OBJETO
A presente_Ata 

-tem por objeto o sistemà de Registro de preços para Eventuar e Futuracontratação de Empresa para serviços de úanutenção Êreventivi ã ãorretiva aeEstradas vicinais dos povoados, áeste município, e- c"-nrà.Liã"ãã .o- 
",especificaçõês contidas nos Anexos deste Edital do pregão presencial no oúozr snp eseus anexos, e propostas de preços apresentadas. de acorzo com o art. ss, li aa rcr n.8.666/93, passando tais documêntos a fazer parte integrante do presente insirumento paratodos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
o objeto será executado mediante q fo-.Ta de execução indireta, sob o regime de empreitadapor preço unitário, nos termos da Lei no g.666/93.

93. DO.PRECO_E pAS COilpICóES DE PAGAMEilTO
os servíços serão executados pelos preços regGEããõIconstantes do Anexo I desta Ata.
§1o - os pagamentos serão efetuados á cadJemissão de Nota Fiscal, no valor correspondenteas ordens de serviços, comprovadamente atendidas, em até 30 it.iítri iã" oiap-àsentaçãodas mesmas no protocolo do órgão interessado;
§2o ' Para Íazer jus ao pagamento. a futura contratada deverá apresentar, nota fiscar, com orespectivo termo de recebimento, atestado pero setor competente do úunicípio, prova deregularidade para com as Fazendas Federar, Éstaduar e Municipar, certidões de'nigutarioaaede 

-quitação 
junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3o .' Nenhum pagamento será efetuado .ao Adjudicatário enquanto houver pendência deliq-u-idação de obrigação financeira. em virtude ae pãnatiJade ou inadimplência contratual;
91: - ry.." haverá, sob hipótese atguma, pagamento antecipado;
§5o - No caso de atraso de pagamento, se-rá utirizado, para atuarização do varor mencionado
\o-gapyt desta cláusula, o Índjce Nacional de preços ao consumidor _ ifvpC/tBCÉ;
§60 - Nestes preços estão incruíd.as todas as desfiesas que, direta ou inarÉia*ãáte, decorramda execução do objeto, incrusive custos com pessàar, encargos sociais, iràÉarhistas eprevidenciários, administração, tributos, emorumenios e contribuiçóes de quarquer nl-tureza.

o{. Do REÀrusTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de prêços durante o período de vigência da ata,os.preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuar redução dos preçospraticados no mercado ou cancerados por fato que ereve o custo dos itens registrados, cabendo
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ESTADO DE SERGIPE
iIUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABIíTETE DO PREFEITO
ao órgão gerehciador promover as negociações Junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art, 55 da Lei no 8.566, de 1993.

ll5. DA VIGÊIICIA
A vigência dâ presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

06- DA ENTREGA E RECEBIÍIIEÍ{TO DO OBJETO
O prazo para início dos serviços será a partir do ciente do prestador registrado na respectiva
Ordem de Serviços, e o prazo para a execução dos serviços será o previsto no sistema ORSE
para cada respectivo profissional a desempenhá-los,
§1o - Os serviços serão executados durante o prazo de vigência estabelecido, finda vigência
da ARP, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O município não se obríga a exaurir os valores de franquia reglstrados nesta Ata de
Registro de Preços, podendo promover a execução dos serviços de acordo com suas
necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para a finalidade aqui em tela,
hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá
preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

07. DA DOTACÃO ORCAI{ENTÁRTA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento vigente durante sua execução, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o
respectivo exercício.

OA. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
. Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de
sua cópia aos órgãos Participantes, quando hoúver;
. Providenciar a indicação da PRESTADORA para atendimento às demandas, observada a
ordem de clâssificação e os quantitativos de contrâtação definidos;
. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações.
O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
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.Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obígações, pagamentos e demais disposiçôes previstas na presente Ata de Registro de Preços;
.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;
oA inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar
o objeto da ARP, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município;
oManter. durante toda a execução do serviço. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

09. DAS PENALIDADES E iIULTAS
Pelo atraso injustificado na execução dos serviços. pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" a.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada :

I - advertência;
II - multa de 0.5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por
cento) sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado na execução dos
serviços;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total dos serviços, no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELiAITIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
ÍI - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - o adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

11. DO ACOÍTIPANHAIIENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o Sr. Isaac Bezerra
de Medeiros, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
dos serviços com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garôntir a
qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais,

12. DO RECEBIMENTO DO OB]ETO
O objeto da futura contratação será recebldo de acordo com o disposto atl..73,I, a e ô da Lei

3

no 8.666/93.

tLtI, W



ESTADO DE SERGIPE
Í{UNICÍPIO DE NOSSA SEilHORÂ DAS DORES
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir âs questões que porventura surgirem acerca do
presente instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores /SE, 09 de junho de 2O2L.

ll A t

th-t,ur^, 0Q futt«wl,
slSA sEt{ HoR/t DIls/DoRESDE NO

órgão gerenciador da ARP
Luiz Hario Pereira dc Santana

Prefeito

I l"
IÍ{ER,AçÃO, DREilÂGEI,I E SERWçOS LTDA - iIE

CNPI sob o no 24.L73.782/OOOI-29
losé Carlos da Silva

Contratada

uLt

munhas;
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No O19l2O21.

JL MINERACAO, DRENAGET E SERVICOS
LTDA
RODOVIA .I20, N' 12 POVOADO BETUME
NEÓPOL|S-SE CNPJ : 24.173.78210001-29
Empreendimento: 000025 - MELHORIA DE
ESTRADAS VICINAIS

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM UN ID QUANT PREÇO UNIT VALOR TOTAL

01
MOBIL|ZAçÃO E
DESIUOBILIZAÇÂO 42?,62

0í .001

Transporte de máquinas e
equipamenlos por caminhão
munc* (min.=100km) km 144,80 2,22 321 ,46

01.002
Servente com encargos
complementares h ô,000 í 6,86 101 ,16

02 TERRÂPLANAGEM 2.124.77834

02.001
Locação de pavimentação
af 10/2018 m 67400,000 0,27 18.198,00

02.o02

Material para sub+ase, cbÊ20,
adquirido solto na iazida,
inclusive carga (posÍo na
caçamba), exclusive transporte m3 58132,5000 7 ,59 441.225,68

02.003

Transporte com caminhão
bãsculante de 10 m3, em üa
urbana paúmentada, dmt até 30
km (unidade: m3xkm).
aÍ O7l202O m3xkm 1.331.234,25 1,'t3 1.504_294,70

02.004

RegularizaÉo e corn pactação
de subleito de solo
predominantemente argiloso.
aÍ 1112019 m2 337000,000 '1,38 465.0ô0,00
TOTAL DO ORÇAMENTO 2.429.201,000
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